
  
 

 

 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO-CEARÁ. 
 
  
  
INDICAÇÃO Nº 004/2023 
  

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
O ENVIO DE PROJETO DE LEI CRIANDO E 
REGULAMENTANDO, NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, A COPA EMANCIPAÇÃO DE 
FUTEBOL DE CINCO. 
 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, requer ao Prefeito Municipal que se digne de enviar Projeto de Lei 
no sentido da criação e regulamentação, no âmbito municipal, da Copa 
Emancipação de Futebol de Cinco. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 07 

de junho de 2023.  

 
Rusemberg Gomes Guimarães 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

  

 

 
 
 
 



  
 

 

 
 
 
 

Justificativa 
 
O Município de Marco já concluiu a construção de dez Areninhas, 

espalhadas pelo seu território. No entanto, a implantação destes tão importantes 
equipamentos sociais vem se tornando obsoleta, dada a falta de uso de tais 
estruturas. 
 

Pensando em encontrar uma solução para a ociosidade dessas praças 
de esporte, este Vereador vem propor ao Poder Executivo a promoção da Copa 
Emancipação de Futebol de Cinco, a promover a prática de esporte nas 
comunidades e gerar momentos de confraternização entre os munícipes.  
 

A Indicação, assim como a futura regulamentação por meio de Lei de 
iniciativa do Poder Executivo, busca criar, no âmbito municipal, um evento que 
deverá dar funcionalidade às dez Areninhas construídas no Município. 

 
O Campeonato neste ato indicado visa promover a prática do esporte 

em todas as comunidades do Município beneficiadas com a construção de 
Areninhas, as quais deverão, cada uma, ser sede de um torneio com oito equipes 
inscritas, totalizando oitenta equipes, que o disputarão de forma eliminatória, 
onde se mostrará o campeão de cada Areninha. Assim sendo, teremos dez 
campeões, os quais disputarão a Copa Emancipação de Futebol de Cinco, a ter 
sua final realizada no dia 22 de novembro, data em que se comemora o 
aniversário de emancipação política de nosso Município. 
 

As despesas geradas por esta propositura deverão ser custeadas pelo 
tesouro municipal e organizadas pelo departamento esportivo da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

 
 Por estas razões, pedimos a adesão dos pares no sentido de apoiar a 
proposição. 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 07 
de junho de 2023.  

 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 

 

 


